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Gostaria de lem-
brar que a nossa 
Cooperativa foi 

constituída em 20 de 
Março de 2000, com 35 
sócios e que em 2018 
completamos a nossa 
maior idade (18 anos) 
com uma evolução 
substancial neste item, 
alcançando o número 
de 8.365 sócios. Pode-

mos dizer ainda que ao longo deste 
tempo celebramos inúmeras con-
quistas e superamos vários obstá-
culos como: abertura de 7 agências, 
sendo a mais recente em Juazeiro ao 
final do ano passado; reforma das 
agências de Miguel Calmon e São José 
do Jacuípe; parcerias com entidades 
públicas e privadas em cidades onde 
ainda não possuímos agências, o que 
nos proporcionou incremento nos 
negócios. Destacamos também a evo-
lução de alguns dados da cooperativa 
em 2017:  O total de Ativos registrou 
crescimento de 20% em comparação 
a 2016 somando R$ 47.656.807,79; 
os depósitos totais tiveram uma evo-
lução 26.71% em comparação a 2016;  
forte crescimento em nossa carteira 
de crédito alcançando um saldo total 
de R$ 12.384.349,00, um incremento 
de 42.26%. Vamos entregar um re-
sultado menor que o do ano anterior 
em virtude dos investimentos já ci-
tados, necessários e inadiáveis, efe-
tuados em reformas e construção de 
mais uma agência em Juazeiro.

Comemoramos juntamente com o 
Sistema Bahia e o Sistema Nacional 

alguns números dos quais o Sicoob 
Coopemar fez parte de forma sistê-
mica: No âmbito nacional em 2017 o 
Sicoob tem se destacado no mercado 
financeiro  e passou a ser a  quinta 
maior rede de atendimento no Bra-
sil, proporcionando um melhor aco-
lhimento  aos seus mais de 4 milhões 
de associados; registrou um cresci-
mento de 19% em ativos em relação 
a 2016; alcançou R$ 18.7 bilhões em 
patrimônio líquido. No âmbito esta-
dual o  Sicoob BA, conseguiu um fei-
to histórico ao alcançar R$ 1 bilhão 
de ativos, sendo o maior resultado 
financeiro já registrado, com cres-
cimento de 52% comparado a 2016. 
São 49 milhões a serem devolvidos 
às comunidades de atuação do Sicoob 
BA, através de reinvestimentos nas 
cooperativas contribuindo assim com 
o seu fortalecimento.

Entendemos que estamos no cami-
nho certo, reconhecemos o enorme 
trabalho que ainda temos pela fren-
te e a certeza que podemos continuar 
contando com os esforços de todos os 
funcionários, da Diretoria Executiva, 
dos membros do Conselho de Admi-
nistração, de toda equipe do Sicoob 
Central BA, e sobretudo, da impor-
tante e indispensável participação 
dos nossos associados. Nesta opor-
tunidade aproveito para registrar os 
meus agradecimentos pela dedicação 
e pela confiança depositada em nossa 
gestão.

Vandevaldo Teixeira Rios
Presidente do Conselho 

de Administração

MENSAGEM DO PRESIDENTE
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PLANO DE ATIVIDADES

-	 Intensificar campanha de capitalização 2018;

-	Reestruturar o espaço físico das agencias;

- 	Desenvolver ações de responsabilidade social e                          
ambiental junto a comunidade;

- 	Ampliar o quadro social do Sicoob Coopemar;

- 	Intensificar ações que promovam o cumprimento    
do Planejamento Estratégico;

- 	Desenvolver a qualificação continuada de dirigentes/
conselheiros e funcionários;

- 	Estimular a participação da comunidade, através de 
ações voltadas para o Cooperativismo;

- 	Intensificar estratégias de expansão da Cooperativa.

2018
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Relação de
COLABORADORES

	 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÂO

Presidente do Conselho			   VANDEVALDO TEIXEIRA RIOS
Conselheiros:				    LUCIANO MAIA DE OLIVEIRA
					     JOCEVAL MOREIRA DE SOUZA
					     VERA LUCIA NASCIMENTO MENDES
					     CEZAR AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA
					     JANOLINO FERNANDES DE OLIVEIRA
					     ERIVALDO SILVA OLIVEIRA
					     JOSÉ SILVA DA COSTA 
					     JOZENILDO ALVES RIOS
	
	 CONSELHO FISCAL

Coordenador				    WALLACE ALVES MENDES DE SOUZA
Membros Efetivos			   UESLEN CIRQUEIRA RIOS
					     JOSÉ MARCOS REIS DA SILVA
	
Suplentes				    LUCAS SILVA FERNANDES DOS SANTOS
					     SODEVAL RIBEIRO CUNHA
					     ANTONIO PEREIRA NETO

	 DIRETORIA EXECUTIVA

Diretor Administrativo                              	 JOÃO ALMEIDA DE OLIVEIRA                                                
Diretora Operacional			   LUCIARA ANDRADE DE OLIVEIRA

	 COLABORADORES	

	 Agência Mairi:	
	
Agente de Atendimento			   JULIANA ARAGAO MASCARENHAS
Analista de Negócios			   MALU LIMA CERQUEIRA BORGES	
Caixa					     DJALMA LIMA CERQUEIRA
Caixa					     ALEX ALMEIDA SANTOS
Caixa					     CLAUDIANE MACEDO DE SOUZA
Caixa					     JHAMESON MOTA RIOS
Tesoureiro				    EDSON SOUZA DA SILVA SANTOS			 
Gerente de Relacionamento		  JOSIEL AUGUSTA BARBOSA
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Estagiária				    VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA SILVA
Estagiária				    MAIRA JOVELINO BRANDAO SANTOS
Estagiária				    JAMILE LIMA NASCIMENTO ALMEIDA
Estagiária				    LAVINIA MURITIBA BARROS
Estagiária				    NEUCIENE NUNES RIOS
Assistente Administrativo			   PEDRO PAULO SILVA DE ASSUNÇÃO
Auxiliar de Serviços Gerais			  ROSICLEI DA SILVA OLIVEIRA
Supervisora Administrativo Financeiro	 SIMONE MURITIBA REIS SAMPAIO
Supervisora de Crédito			   TAMILLI DE ARAÚJO OLIVEIRA SILVA
Analista Financeiro			   THAÍS ALMEIDA RIOS DA SILVA
Assistente de Controle Interno		  EVALDO DA SILVA SANTOS

PA São José	
	
Gerente de PA				    JOSÉ JEOVÁ SEBASTIÃO LOPES
Caixa					     AURICÉLIA OLIVEIRA VILARONGA
Analista de Negócios 			   CINTHIA VILAS BOAS RIOS
Agente de Atendimento			   NAIARA VILARONGA FEITOZA

PA Várzea do Poço	
	
Gerente de PA				    CLAUDINÊ SILVA OLIVEIRA
Caixa					     ELIJANE LIMA DA SILVA REIS
Agente de Atendimento			   KLEUVER OLIVEIRA MATOS DA SILVA
Auxiliar de Serviços Gerais			  EURIDES SILVA DOS SANTOS
Estagiário				    PEDRO DOS SANTOS DA SILVA

PA Serrolândia	
	
Agente de Atendimento			   ELVIS SANTOS DA SILVA
Agente de Atendimento			   SAMARA NERI MACHADO
Caixa					     MICHELLE MARIA NASCIMENTO
Estagiária				    LARISSA DE SOUZA ARAUJO

PA Miguel Calmon	
	
Gerente de PA				    DAYSE LEILA OLIVEIRA SILVA
Agente de Atendimento			   WALQUEILA MENEZES DE SOUZA
Caixa					     ROTSON FÁBIO MARQUES OKUYAMA
Auxiliar de Serviços Gerais			  RAULITA MENEZES RIOS BACELAR
Estagiária				    IZADORA ALMEIDA SILVA
Estagiário				    ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA
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PA Juazeiro	
	
Gerente de PA				    JOSE NEILSON FERREIRA SAMPAIO
Caixa 					     RAFAEL SOUZA DA SILVA
Caixa					     RONEYLSON TACIO VIEIRA LIMA
Tesoureiro				    JOSÉ RAIMUNDO VALERIANO DA PAIXÃO
Analista de Negócios			   LARISSA COELHO MOREIRA 
Assessor de Negócios			   SILVÂNIA CONCEIÇÃO SERAFIM SOUZA
Assistente de Serviços Gerais		  SONIA LUCY SOLIANO
Assessor Financeiro			   MARIA DE FÁTIMA GOMES ALVES
Estagiária				    IZABELLA SOUZA RIOS

PA Petrolina	
	
Analista de Negócios			   LIDIANE DE LIMA SILVA
Analista de Negócios			   CESAR ANTONIO DA SILVA	
Agente de Atendimento			   DARLEY RIVELINO ANTUNES AMORIM
Caixa					     YAN GONÇALVES MACÊDO
Caixa					     JOSIVAL OLIVEIRA COSTA
Caixa 					     RYAN HOLLIDAY PEREIRA
Tesoureiro				    CLOVIS NUNES DA COSTA
Assessor de Crédito			   CLEIDIVANA VIDAL LEITE LINO
Estagiária				    LETICIA CERQUEIRA LOPES

PA Juá Garden Shopping	
	
Gerente de PA				    ALBANIZE ALVES DA SILVA
Caixa					     ALEXANDRO DO NASCIMENTO HORAS
Tesoureiro				    JOHN LUBARINO DE BRITO
Analista de Negócios			   ESPEDITO JUNIOR GOMES HENRIQUE
Estagiária				    MARINA MARIA DA SILVA MOURA

MAIRI
Rua Rui Barbosa, nº 152, Centro – CEP: 44.630-000

Telefone: (74) 3632-2217 – 3632-3113

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
Praça da Matriz, nº 396, Centro – CEP: 44.698-000

Telefone: (74) 3675-1380

VÁRZEA DO POÇO
Praça Ariosto Soares Cunha, nº 226, Centro 

CEP: 44.715-000 - Telefone: (74) 3639-2415

SERROLÂNDIA
Rua Castro Alves, nº 200, Centro CEP: 44.710-000  

Telefone: (74) 3631-2366

MIGUEL CALMON
Praça Lauro de Freitas, nº 280, Centro 

CEP: 44.720-000 - Telefone: (74) 3627-2593

JUAZEIRO
Praça Barão do Rio Branco, nº 23, Centro 

CEP: 48.903-400 - Telefone: (74) 3611-7520
PETROLINA

Rua Calçadão Bahia, nº 87, Centro CEP: 56.302-350
Telefone: (87) 3862-3609

JUÁ GARDEN SHOPPING
Rod. BR 407 - KM 05 Sala 1032/1033, nº 5318, 

Distrito Industrial – CEP: 48.909-901
Telefone: (74) 3614-8587
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Relatório da
ADMINISTRAÇÃO
Senhores Associados,

Submetemos à apreciação de V.S.as as 
Demonstrações Contábeis do semestre 
findo em 31/12/2017 da Cooperativa de 
Crédito de Mairi Ltda. – SICOOB COOPE-
MAR, na forma da Legislação em vigor.

1. Política Operacional

Em 2017 o SICOOB COOPEMAR comple-
tou 17 anos mantendo sua vocação de 
instituição voltada para fomentar o cré-
dito para seu público alvo, os cooperados. 
A atuação junto aos seus cooperados se 
dá principalmente através da concessão 
de empréstimos e captação de depósitos.

2. Avaliação de Resultados

No exercício de 2017, o SICOOB CO-
OPEMAR obteve um resultado de R$ 
425.662,45 representando um retorno 
sobre o Patrimônio Líquido de 6,0%.

3. Ativos

Os recursos depositados na Centralização 
Financeira somaram R$ 28.867.501,95 
Por sua vez a carteira de créditos repre-
sentava R$ 12.384.348,54.
A carteira de crédito encontrava-se as-
sim distribuída:

Os Vinte Maiores Devedores representa-
vam na data-base de 31/12/2017 o per-
centual de 38,2% da carteira, no mon-
tante de R$ 4.732.206,48.

4. Captação

As captações, no total de R$ 39.114.984,87, 
apresentaram uma evolução em relação 
ao mesmo período do exercício anterior 
de 26,7%.

As captações encontravam-se assim dis-
tribuídas:

Os Vinte Maiores Depositantes represen-
tavam na data-base de 31/12/2017 o per-
centual de 45,7% da captação, no mon-
tante de R$ 17.869.162,97.

5. Patrimônio de Referência

O Patrimônio de Referência do SICOOB 
COOPEMAR era de R$ 6.681.154,98. O 
quadro de associados era composto por 
7.722 Cooperados, havendo um acrésci-
mo de 27,3% em relação ao mesmo perí-

Carteira Rural   	           R$        13.477,98        0,11%

Carteira Comercial       R$ 12.370.870,56     99,89%

Depósitos à Vista        R$  16.461.872,39     42%

Depósitos a Prazo       R$  22.653.112,48      58%
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odo do exercício anterior.

6. Política de Crédito

A concessão de crédito está pautada em 
prévia análise do propenso tomador, ha-
vendo limites de alçadas pré-estabele-
cidos a serem observados e cumpridos, 
cercando ainda a Singular de todas as 
consultas cadastrais e com análise do As-
sociado através do “RATING” (avaliação 
por pontos), buscando assim garantir ao 
máximo a liquidez das operações.

A Singular passou a utilizar-se dos servi-
ços prestados pela Cobrança Centralizada 
do SICOOB CENTRAL BA visando padro-
nizar os procedimentos de cobrança de 
créditos de difícil recuperação.

O SICOOB COOPEMAR adota a política de 
classificação de crédito de sua carteira de 
acordo com as diretrizes estabelecidas 
na Resolução CMN nº 2.682/99, havendo 
uma concentração de aproximadamente 
95% nos níveis de “AA” a “C”.

7. Governança Corporativa

Governança corporativa é o conjunto de 
mecanismos e controles, internos e ex-
ternos, que permitem aos associados de-
finir e assegurar a execução dos objetivos 
da cooperativa, garantindo a sua conti-
nuidade, os princípios cooperativistas 
ou, simplesmente, a adoção de boas prá-
ticas de gestão.

Nesse sentido, a administração da Coo-

perativa tem na assembléia geral, que é 
a reunião de todos os associados, o poder 
maior de decisão. 

A gestão da Cooperativa está alicerçada 
em papéis definidos, com clara separa-
ção de funções. Cabem ao Conselho de 
Administração as decisões estratégicas e 
à Diretoria Executiva, a gestão dos negó-
cios da Cooperativa no seu dia a dia.
 
A Cooperativa possui ainda um Agente de 
Controles Internos, supervisionado dire-
tamente pelo SICOOB CENTRAL BA, que, 
por sua vez, faz as auditorias internas. 

Os balanços da Cooperativa são audita-
dos por auditor externo, que emite re-
latórios, levados ao conhecimento dos 
Conselhos e da Diretoria. Todos esses 
processos são acompanhados e fiscaliza-
dos pelo Banco Central do Brasil, órgão 
ao qual cabe a competência de fiscalizar 
a Cooperativa.
Tendo em vista o risco que envolve a 
intermediação financeira, a Coopera-
tiva adota ferramentas de gestão. Para 
exemplificar, na concessão de crédito, a 
Cooperativa adota o Manual de Crédito, 
aprovado, como muitos outros manuais, 
pelo Sicoob Confederação e homologado 
pela Central. 

Além do Estatuto Social, são adotados 
regimentos e regulamentos, entre os 
quais destacamos o Regimento Interno, 
o Regimento do Conselho de Adminis-
tração, o Regimento do Conselho Fiscal, 
o Regulamento Eleitoral. 
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A Cooperativa adota procedimentos para 
cumprir todas as normas contábeis e fis-
cais, além de ter uma política de remune-
ração de seus empregados e estagiários 
dentro de um plano de cargos e salários 
que contempla a remuneração adequada, 
a separação de funções e o gerenciamen-
to do desempenho de todo o seu quadro 
funcional.

Todos esses mecanismos de controle, 
além de necessários, são fundamentais 
para levar aos associados e à sociedade 
em geral a transparência da gestão e de 
todas as atividades desenvolvidas pela 
instituição.

8. Conselho Fiscal

Eleito trienalmente na AGO, com man-
dato até a AGO de 2019, o Conselho Fiscal 
tem função complementar à do Conselho 
de Administração. Sua responsabilidade 
é verificar de forma sistemática os atos 
da administração da Cooperativa, bem 
como validar seus balancetes mensais e 
seu balanço patrimonial anual.

9. Código de Ética

Todos os integrantes da equipe do SI-
COOB COOPEMAR aderiram, em 2006, 
por meio de compromisso firmado, ao 
Código de Ética e de Conduta Profissional 
proposto pela Confederação Nacional das 
Cooperativas do SICOOB – SICOOB CON-
FEDERAÇÃO. A partir de então, todos os 
novos funcionários, ao ingressar na Co-
operativa, assumem o mesmo compro-

misso.

10. Sistema de Ouvidoria

A Ouvidoria, constituída em 2007 re-
presentou um importante avanço a ser-
viço dos cooperados, dispõe de diretor 
responsável pela área e de um Ouvidor. 
Atende às manifestações recebidas por 
meio do Sistema de Ouvidoria do SI-
COOB, composto por sistema tecnológico 
específico, atendimento via DDG 0800 e 
sítio na internet integrado com o siste-
ma informatizado de ouvidoria tendo a 
atribuição de assegurar o cumprimen-
to das normas relacionadas aos direitos 
dos usuários de nossos produtos, além de 
atuar como canal de comunicação com os 
nossos associados e integrantes das co-
munidades onde estamos presentes.

No exercício de 2016, a Ouvidoria do SI-
COOB COOPEMAR registrou 07 (sete) 
manifestações de cooperados sobre a 
qualidade dos produtos e serviços ofere-
cidos pela Cooperativa. Dentre elas, havia 
reclamações, pedidos de esclarecimento 
de dúvidas e solicitações de providências 
relacionadas principalmente a atendi-
mento, conta corrente, cartão de crédito 
e operações de crédito.

Das 07 (sete) reclamações, 03 (três) fo-
ram consideradas procedentes e resolvi-
das dentro dos prazos legais, de maneira 
satisfatória para as partes envolvidas, 
em perfeito acordo com o previsto na le-
gislação vigente.
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11. Fundo Garantidor do Cooperativismo 
de Crédito - FGCoop

De acordo com seu estatuto, o Fundo Ga-
rantidor do Cooperativismo de Crédito- 
FGCoop tem por objeto prestar garantia 
de créditos nos casos de decretação de 
intervenção ou de liquidação extraju-
dicial de instituição associada, até o li-
mite de R$ 250 mil por associado, bem 
como contratar operações de assistência, 
de suporte financeiro e de liquidez com 
essas instituições. O Conselho Monetá-
rio Nacional (CMN) aprovou resolução 
que estabelece a forma de contribuição 
das instituições associadas ao Fundo Ga-
rantidor do Cooperativismo de Crédito 
(FGCoop), ratifica também seu estatu-
to e regulamento. Conforme previsto na 
Resolução CMN nº 4.150/12, esse fundo 
possui como instituições associadas to-
das as cooperativas singulares de crédito 
do Brasil e os bancos cooperativos inte-
grantes do Sistema Nacional de Crédito 
Cooperativo (SNCC).

Conforme previsto no artigo 2º da Re-
solução CMN nº 4.284/13, a contribuição 
mensal ordinária das instituições asso-
ciadas ao Fundo é de 0,0125%, dos saldos 
das obrigações garantidas, que abrangem 
as mesmas modalidades protegidas pelo 
Fundo Garantidor de Créditos dos ban-
cos, o FGC, ou seja, os depósitos à vista 
e a prazo, as letras de crédito do agrone-
gócio, entre outros.

As contribuições ao FGCoop pelas insti-
tuições a ele associadas tiveram início a 
partir do mês de março de 2014 e reco-
lhidas no prazo estabelecido no § 4º do 
art. 3º da Circular Bacen nº 3.700/14.

Ainda nos termos de seu estatuto, a go-
vernança do Fundo será exercida pela 
Assembleia Geral, pelo Conselho de Ad-
ministração e pela Diretoria Executiva, 
e está estruturada de modo a permitir a 
efetiva representatividade das associa-
das, sejam elas cooperativas indepen-
dentes ou filiadas a sistemas cooperati-
vistas de crédito, sendo o direito de voto 
proporcional às respectivas contribui-
ções ordinárias.

Agradecimentos

Agradecemos aos nossos associados pela 
preferência e confiança e aos funcioná-
rios e colaboradores pela dedicação.

Mairi - BA, 26 de março de 2018. 

Atenciosamente,

Cooperativa de Crédito de Mairi Ltda.

João Almeida de Oliveira
Diretor Administrativo

Luciara Andrade de Oliveira
Diretora Operacional
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Balanço
PATRIMONIAL

BALANÇOS PATRIMONIAIS PARA OS EXERCÍCIO FINDOS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E DE 2016
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________________________
JOÃO ALMEIDA DE OLIVEIRA

Diretor Administrativo

____________________________ 
LUCIARA ANDRADE DE OLIVEIRA

Diretora Operacional

________________________ 
VALMIR LIMA SILVA

Contador CRC nº023450/O-3
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DEMONSTRATIVO DE SOBRAS OU PERDAS PARA O
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2016
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 

DE 2017 E PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2016
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O SEMESTRE E 
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E PARA O EX-

ERCÍCIO FIMDO EM 31 DE DEZEMBRO 2016
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NOTAS EXPLICATIVAS
ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS 
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016

1. Contexto Operacional

A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE MAIRI LTDA - SICOOB COOPEMAR, é uma coopera-
tiva de crédito singular, instituição financeira não bancária, fundada em 23/11/2000, 
filiada à COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO DA BAHIA – SICOOB CENTRAL BA e 
componente da Confederação Nacional das Cooperativas do SICOOB – SICOOB CONFE-
DERAÇÃO, em conjunto com outras cooperativas singulares e centrais. Tem sua cons-
tituição e o funcionamento regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, que dispõe sobre 
a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, pela Lei nº 5.764/1971, 
que define a Política Nacional do Cooperativismo, pela Lei Complementar nº 130/2009, 
que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e pela Resolução CMN nº 
4.434/2015, do Conselho Monetário Nacional, que dispõe sobre a constituição e funcio-
namento de cooperativas de crédito.

O SICOOB COOPEMAR possui a agência Sede localizada em MAIRI-BA e postos de aten-
dimento (PAs) nas seguintes localidades: SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA, VÁRZEA DO POÇO 
- BA, SERROLÂNDIA - BA, MIGUEL CALMON – BA, PETROLINA - PE e 2 PONTOS DE 
ATENDIMENTO EM JUAZEIRO - BA
 
O SICOOB COOPEMAR tem como atividade preponderante a operação na área creditícia, 
tendo como finalidade:

(i) Proporcionar, através da mutualidade, assistência financeira aos associados;

(ii) A formação educacional de seus associados, no sentido de fomentar o cooperativis-
mo, através da ajuda mútua da economia sistemática e do uso adequado do crédito; e

(iii) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes operações dentre ou-
tras: captação de recursos, concessão de créditos, prestação de garantias, prestação de 
serviços, formalização de convênios com outras instituições financeiras e aplicação de 
recursos no mercado financeiro, inclusive depósitos a prazo com ou sem emissão de 
certificado, visando preservar o poder de compra da moeda e remunerar os recursos.
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2. Apresentação das demonstrações contábeis

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil – BACEN, considerando as Normas Brasileiras de Contabili-
dade, especificamente àquelas aplicáveis às entidades Cooperativas, a Lei do Coope-
rativismo nº 5.764/71 e normas e instruções do BACEN, apresentadas conforme Plano 
Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, e sua emissão foi 
autorizada pela Diretoria Executiva em 20/03/2018.

3. Resumo das principais práticas contábeis 

a) Apuração do resultado

Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados de acordo com o regime 
de competência.

As receitas com prestação de serviços, típicas ao sistema financeiro, são reconhecidas 
quando da prestação de serviços ao associado ou a terceiros.

Os dispêndios e as despesas e os ingressos e receitas operacionais, são proporcionaliza-
dos de acordo com os montantes do ingresso bruto de ato cooperativo e da receita bruta 
de ato não-cooperativo, quando não identificados com cada atividade.

b) Caixa e equivalentes de caixa

Caixa e equivalentes de caixa, conforme Resolução CMN nº 3.604/2008, incluem as 
rubricas caixa, depósitos bancários e as relações interfinanceiras de curto prazo e de 
alta liquidez, com risco insignificante de mudança de valores e limites, com prazo de 
vencimento igual ou inferior a 90 dias.

c) Operações de crédito

As operações de crédito com encargos financeiros pré-fixados são registradas a valor 
futuro, retificadas por conta de rendas a apropriar e as operações de crédito pós-fixa-
das são registradas a valor presente, calculadas por critério “pro rata temporis”, com 
base na variação dos respectivos indexadores pactuados.

d) Provisão para operações de crédito
Constituída em montante julgado suficiente pela Administração para cobrir eventuais 
perdas na realização dos valores a receber, levando-se em consideração a análise das 
operações em aberto, as garantias existentes, a experiência passada, a capacidade de 
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pagamento e liquidez do tomador do crédito e os riscos específicos apresentados em 
cada operação, além da conjuntura econômica.

As Resoluções CMN nº 2697/2000 e 2.682/1999 estabeleceram os critérios para clas-
sificação das operações de crédito definindo regras para constituição da provisão para 
operações de crédito, as quais estabelecem nove níveis de risco, de AA (risco mínimo) 
a H (risco máximo).

e) Investimentos

Representados substancialmente por quotas do SICOOB CENTRAL BA e ações do Ban-
coob, avaliadas pelo método de custo de aquisição.

f) Imobilizado

Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios e outros equipamentos, 
instalações, edificações, veículos, benfeitorias em imóveis de terceiros e softwares, são 
demonstrados pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. A depre-
ciação é calculada pelo método linear para reduzir o custo de cada ativo a seus valores 
residuais de acordo com as taxas aplicáveis e levam em consideração a vida útil econô-
mica dos bens.

g) Intangível

Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos desti-
nados à manutenção da Cooperativa ou exercidos com essa finalidade. Os ativos intan-
gíveis com vida útil definida são geralmente amortizados de forma linear no decorrer 
de um período estimado de benefício econômico.

h) Relações interfinanceiras passivas

Os repasses interfinanceiros são reconhecidos inicialmente no recebimento dos recur-
sos, líquidos dos custos da transação. Em seguida, os saldos são acrescidos de encargos 
e juros proporcionais ao período incorrido (“pro rata temporis”), assim como das des-
pesas a apropriar referente aos encargos contratados até o final do contrato, quando 
pré-fixado.

i) Demais ativos e passivos

São registrados pelo regime de competência, apresentados ao valor de custo ou de rea-
lização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferi-
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das, até a data do balanço. Os demais passivos são demonstrados pelos valores conhe-
cidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das 
variações monetárias incorridas.

j) Provisões

São reconhecidas quando a cooperativa tem uma obrigação presente legal ou implícita 
como resultado de eventos passados, sendo provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar uma obrigação legal. As provisões são registradas tendo como 
base as melhores estimativas do risco envolvido.

k) Imposto de renda e contribuição social

O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro são calculados sobre o resul-
tado apurado em operações consideradas como atos não-cooperativos de acordo com o 
Decreto 3.000/1999, art. 183. O resultado apurado em operações realizadas com coope-
rados não tem incidência de tributação conforme art. 182 do mesmo Decreto.

l) Segregação em circulante e não circulante

Os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a 360 dias estão classificados no 
circulante, e os prazos superiores, no longo prazo (não circulante).

m) Valor recuperável de ativos – impairment 

A redução do valor recuperável dos ativos não financeiros (impairment) é reconhecida 
como perda, quando o valor de contabilização de um ativo, exceto outros valores e bens, 
for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. As perdas por “impairment”, 
quando aplicável, são registradas no resultado do período em que foram identificadas.

Em 31 de Dezembro de 2017 não existem indícios da necessidade de redução do valor 
recuperável dos ativos não financeiros. 

n) Estimativas contábeis

Na elaboração das demonstrações contábeis faz-se necessário utilizar estimativas para 
determinar o valor de certos ativos, passivos e outras transações considerando a me-
lhor informação disponível. Incluem, portanto, estimativas referentes à provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, à vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisões 
para causas judiciais, dentre outros. Os resultados reais podem apresentar variação em 
relação às estimativas utilizadas.
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o) Eventos subsequentes 

Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações contábeis e 
a data de autorização para a sua emissão. São compostos por:

• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam 
na data-base das demonstrações contábeis; e

• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não 
existiam na data-base das demonstrações contábeis.

Não houve qualquer evento subsequente para as demonstrações contábeis encerradas 
em 31 de dezembro de 2017

4. Caixa e equivalentes de caixa

(a) Referem-se à centralização financeira das disponibilidades líquidas da Coopera-
tiva, depositadas junto ao SICOOB CENTRAL BA conforme art. 24 da Resolução CMN 
nº 4.434/2015, cujos rendimentos auferidos nos exercícios findos em 31/12/2017 e 
31/12/2016 foram respectivamente R$ 2.490.454,78 e R$ 2.838.411,90, com taxa média 
de 98% do CDI nos respectivos períodos.

5. Títulos e valores mobiliários

Referem-se às aplicações em Recibos de Depósitos Cooperativos – RDC no SICOOB 
CENTRAL BA, cujos os rendimentos auferidos nos exercícios findos em 31/12/2017 e 
31/12/2016 foram respectivamente R$ 81.929,50 e R$ 101.106,56, com taxa média de 
100% do CDI nos respectivos períodos. O recurso está bloqueado como garantia para 
operações com cartão de crédito de seus associados.

6. Operações de crédito

a) Composição da carteira de crédito por modalidade:
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b) Composição por tipo de operação, e classificação por nível de risco de acordo com 
a Resolução CMN nº 2.682/199

c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento:

d) Composição da carteira de crédito por tipo de produto, cliente e atividade econô-
mica:
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e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa de operações de 
crédito:

f) Concentração dos Principais Devedores:

g) Movimentação de Créditos Baixados Como Prejuízo:

h) Operações renegociadas:

Em 31 de dezembro de 2017, a carteira de operações de crédito renegociadas totalizava 
R$ 116.171,98, compreendendo as composições de dívidas, prorrogações, novações de 
créditos e as concessões de novas operações de crédito para liquidação parcial ou total 
de operações anteriores.

7. Outros créditos

Valores referentes às importâncias devidas a Cooperativa por pessoas físicas ou jurídi-
cas domiciliadas no país, conforme demonstrado:
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(a) Refere-se à remuneração da centralização financeira a receber;

(b) Refere-se a títulos e créditos a receber R$ 59,00 e valores a receber de tarifas (R$ 
106.012,52).

 (c) A provisão para outros créditos de liquidação duvidosa, para as operações que apre-
sentam característica de concessão de crédito, foi apurada com base na classificação 
por nível de risco, de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999.

8. Investimentos

O saldo é,representado por participações em quotas do SICOOB CENTRAL BA e ações 
do BANCOOB.

9.  Imobilizado de uso

10. Intangível

(a) O valor registrado na rubrica “Intangível” refere-se a licença de uso do Sistema de 
Informática do Sicoob - Sisbr, adquirida em 30/06/2009, da Confederação Nacional das 
Cooperativas do Sicoob Ltda. - Sicoob Confederação. Na mesma data, a Central cedeu 
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exclusivamente às suas filiadas (cooperativas singulares associadas), devidamente au-
torizado pelo Sicoob Confederação, com prazo de até 31 de maio de 2019, o direito de 
uso do Sisbr, licenças de Windows e antivírus.

11. Depósitos

É composto de valores cuja disponibilidade é imediata aos associados, denominado de 
depósitos à vista, portanto sem prazo determinado para movimentá-lo, ficando a cri-
tério do portador dos recursos fazê-lo conforme sua necessidade.

É composto também por valores pactuados para disponibilidade em prazos pré esta-
belecidos, denominados depósitos a prazo, os quais recebem atualizações por encargos 
financeiros remuneratórios conforme a sua contratação em pós ou pré fixada. Suas 
remunerações pós fixadas são calculadas com base no critério de pro rata temporis, já 
a remunerações pré fixadas são calculadas o prazo final das operações, tendo o valor 
futuro, a data do demonstrativo contábil, apresentado em conta redutora.

Os depósitos, até o limite de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil), por CPF/CNPJ, es-
tão garantidos pelo Fundo Garantidor do Cooperativismo de Crédito (FGCoop), o qual é 
uma associação civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado 
de abrangência nacional, regida por seu Estatuto e pelas disposições legais e regula-
mentares aplicáveis, constituído conforme Resolução CMN n°4.284/2013. As institui-
ções associadas são todas as cooperativas singulares de crédito e os bancos cooperati-
vos.

Despesas com operações de captação de mercado:

12. Relações Interfinanceiras – Obrigações por Repasses Interfinanceiros

São demonstradas pelo valor principal acrescido de encargos financeiros e registram os 
recursos captados junto ao Bancoob para repasse aos associados em diversas modali-
dades e Capital de Giro. As garantias oferecidas são a caução dos títulos de créditos dos 
associados beneficiados.
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13. Relações Interdependências

 
(a) Trata-se de valores arrecadados pela cooperativa de convênios de saneamento a 
serem repassados para concessionária.

(b) Trata-se de valores de convênios com prefeituras para repasses de salários e liqui-
dações de operações. No exercício 2017 foi realizada a conciliação contábil da liquida-
ção de operações de empréstimos e pagamentos de folha pendentes de conciliação no 
exercício 2016. 

14. Outras Obrigações

14.1 Sociais e Estatutárias

(a) O FATES é destinado às atividades educacionais, à prestação de assistência aos co-
operados, seus familiares e empregados da cooperativa, sendo constituído pelo resul-
tado dos atos não cooperativos e 10% das sobras líquidas do ato cooperativo, conforme 
determinação estatutária. A classificação desses valores em contas passivas segue de-
terminação do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. 
Atendendo à instrução do BACEN, por meio da Carta Circular nº 3.224/2006, o Fundo 
de Assistência Técnica, Educacional e Social – Fates é registrado como exigibilidade, e 
utilizado em despesas para o qual se destina, conforme a Lei nº 5.764/1971.

(b) Refere-se às cotas de capital a devolver de associados desligados.
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14.2 Fiscais e Previdenciárias
As obrigações fiscais e previdenciárias, classificadas no passivo na conta de Outras 
Obrigações estão assim compostas:

(a) Referem-se a IRRF s/ aplicações financeiras (R$ 6.381,16), ISSQN a recolher (R$ 
73.349,51), Pis s/ Faturamento (R$ 340,63) e Cofins s/ Faturamento (R$ 2.238,51).

14.3 Diversas

(a) referem-se à provisão para pagamento de: Férias (R$ 134.528,47), INSS s/ férias (R$ 
34.573,81); FGTS s/ férias (R$ 10.762,28), Pis s/ férias (R$ 1.345,24); Bonificação Anual 
(R$ 35.986,90).
(b) referem-se à provisão para pagamento de: Água/Energia/Gás (R$ 8.416,00); Alugu-
éis (R$ 13.828,07); Comunicações (R$ 16.129,58); Processamento de Dados (R$ 270,00); 
Segurança e Vigilância (R$ 1.475,65); Transporte (R$ 19.520,79); Seguro (R$ 3.269,96); 
Plano de Saúde (R$ 21.057,93); Compensação (R$ 13.166,10); Seguro Prestamista (R$ 
37.770,14), Provisão de Despesas com Cartões (R$ 10.753,13); Outras Despesas Admi-
nistrativas (R$ 23.699,78).
(c) refere-se à contabilização da provisão para garantias financeiras prestadas, apurada 
sobre o total das coobrigações concedidas pela singular, conforme Resolução CMN nº 
4.512/2016. Em 31 de Dezembro de 2017, a cooperativa é responsável por coobrigações 
e riscos em garantias prestadas, no montante de R$ 1.014.368,40 (R$ 65.553.464,31 
em 31/12/2016), referentes a aval prestado em diversas operações de crédito de seus 
associados com instituições financeiras oficiais. A provisão para garantias financeiras 
prestadas é apurada com base na avaliação de risco dos cooperados beneficiários, de 
acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999.
(d) referem-se a pendências a regularizar (R$ 1.046,28); Diferença de Caixa (R$ 
2.842,98); Créditos de terceiros (R$ 6.124,68); Cheques depositados (R$ 6.593,00) e 
Credores diversos liquidação de cobrança (R$ 94.906,54).
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15. Patrimônio líquido

a) Capital Social

O capital social é representado por cotas-partes no valor nominal de R$ 1,00 cada e in-
tegralizado por seus cooperados. De acordo com o Estatuto Social cada cooperado tem 
direito em a um voto, independentemente do número de suas cotas-partes.

b) Reserva de sobras – Fundo de Reserva

Representada pelas destinações estatutárias das sobras, no percentual de 50%, utiliza-
da para reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas Atividades.

c) Sobras Acumuladas

As sobras são distribuídas e apropriadas conforme Estatuto Social, normas do Banco 
Central do Brasil e posterior deliberação da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Aten-
dendo à instrução do BACEN, por meio da Carta Circular nº 3.224/2006, o Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES é registrado como exigibilidade, e 
utilizado em despesas para o qual se destina, conforme a Lei nº 5.764/1971.

Em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 09 de abril de 2017, os cooperados delibe-
raram pelo aumento do capital social com sobra do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 339.188,98 

d) Destinações estatutárias e legais

A sobra líquida do exercício terá a seguinte destinação:

16. Ingressos/Dispêndios da Intermediação Financeira



31

17. Rendas de Serviços

18. Rendas de Tarifas Bancárias

19. Despesas de Pessoal

20. Despesas Administrativas
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21. Outros ingressos/Receitas Operacionais

22. Outros dispêndios/despesas operacionais

23. Partes Relacionadas
 
As partes relacionadas existentes são as pessoas físicas que têm autoridade e responsa-
bilidade de planejar, dirigir e controlar as atividades da cooperativa e membros próxi-
mos da família de tais pessoas.

As operações são realizadas no contexto das atividades operacionais da Cooperativa e 
de suas atribuições estabelecidas em regulamentação específica.

As operações com tais partes relacionadas não são relevantes no contexto global das 
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operações da cooperativa, e caracterizam-se basicamente por transações financeiras 
em regime normal de operações, com observância irrestrita das limitações impostas 
pelas normas do Banco Central, tais como movimentação de contas correntes, aplica-
ções e resgates de RDC e operações de crédito.

As garantias oferecidas em razão das operações de crédito são: avais, garantias hipote-
cárias, caução e alienação fiduciária.

Montante das operações ativas e passivas no exercício de 2017:

Operações ativas e passivas – saldo em 31/12/2017:

Foram realizadas transações com partes relacionadas, na forma de: depósito a prazo, 
cheque especial, conta garantida, cheques descontados, crédito rural – RPL, crédito 
rural – repasses, empréstimos, dentre outras, à taxa/remuneração relacionada no qua-
dro abaixo, por modalidade:

As garantias oferecidas pelas partes relacionadas em razão das operações de crédito 
são: avais, garantias hipotecárias, caução e alienação fiduciária.

No exercício de 2017 os benefícios monetários destinados às partes relacionadas foram 
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representados por honorários e custeio parcial de plano de saúde, apresentando-se da 
seguinte forma:

24. Cooperativa Central 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE MAIRI LTDA - SICOOB COOPEMAR, em con-
junto com outras cooperativas singulares, é filiada à COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉ-
DITO DA BAHIA - SICOOB CENTRAL BA, que representa o grupo formado por suas 
afiliadas perante as autoridades monetárias, organismos governamentais e entidades 
privadas.

O SICOOB CENTRAL BA, é uma sociedade cooperativista que tem por objetivo a organi-
zação em comum em maior escala dos serviços econômico-financeiros e assistenciais 
de suas filiadas (cooperativas singulares), integrando e orientando suas atividades, 
de forma autônoma e independente, através dos instrumentos previstos na legislação 
pertinente e normas exaradas pelo Banco Central do Brasil, bem como facilitando a 
utilização recíproca dos serviços, para consecução de seus objetivos.

Para assegurar a consecução de seus objetivos, cabe ao SICOOB CENTRAL BA a coorde-
nação das atividades de suas filiadas, a difusão e fomento do cooperativismo de crédi-
to, a orientação e aplicação dos recursos captados, a implantação e implementação de 
controles internos voltados para os sistemas que acompanhem informações econômi-
co-financeiras, operacionais e gerenciais, entre outras.

O SICOOB COOPEMAR responde solidariamente pelas obrigações contraídas pelo SI-
COOB CENTRAL BA perante terceiros, até o limite do valor das cotas-partes do capital 
que subscrever, proporcionalmente à sua participação nessas operações.

As demonstrações contábeis do SICOOB CENTRAL BA, em 31/12/2016, foram auditadas 
por outros auditores independentes que emitiram relatório de auditoria sobre as de-
monstrações contábeis, datado de 03 de fevereiro de 2017, com opinião sem modifica-
ção.

A auditoria das demonstrações do exercício findo em 31 de dezembro de 2017 está em 
andamento.
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25. Gerenciamento de Risco

Foi publicada, em 23 de fevereiro de 2017, a Resolução CMN nº. 4.557 que dispõe sobre 
as estruturas de gerenciamento de riscos e de capital, com a consequente revogação, 
a partir de 24 de fevereiro de 2018, das Resoluções CMN n.º3.380/2006, 3.464/2007, 
3.721/2009, 3.988/2011 e 4.090/2012.

Em razão disso, foi criado no Sicoob Confederação, a Superintendência de Gestão de 
Risco e Capitais, que vem promovendo a reestruturação administrativa e operacional 
para cumprimento das exigências previstas na Resolução CMN nº. 4.557/2017, de modo 
a atende-la plenamente a partir de fevereiro de 2018.

25.1 Estrutura de Gerenciamento dos Riscos de Mercado e de Liquidez do Sistema de 
Cooperativas de Crédito do Brasil 

O gerenciamento dos riscos de mercado e de liquidez da Cooperativa de Crédito de Mai-
ri – Sicoob Coopemar, objetiva garantir a aderência às normas vigentes e minimizar 
os riscos de mercado e de liquidez, por meio das boas práticas de gestão de riscos, na 
forma instruída nas Resoluções CMN 3.464/2007 e 4.090/2012.

Conforme preceitua o artigo 9 da Resolução CMN 3.464/2007 e artigo 8 Resolução CMN 
4.090/2012, a  Cooperativa de Crédito de Mairi – Sicoob Coopemar, aderiu à estrutura 
única de gestão dos riscos de mercado e de liquidez do Sicoob, centralizada na Confede-
ração Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda. (Sicoob Confederação), desde novem-
bro de 2017, sendo anteriormente realizado pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A (Ban-
coob), que pode ser evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br. 

No gerenciamento do risco de mercado são adotados procedimentos padronizados de 
identificação de fatores de risco, de classificação da carteira de negociação (trading) e 
não negociação (banking), de mensuração do risco de mercado de estabelecimento de 
limites de risco, de testes de stress e de aderência ao modelo de mensuração de risco 
(backtesting). 

No gerenciamento do risco de liquidez são adotados procedimentos para identificar, 
avaliar, monitorar e controlar a exposição ao risco de liquidez, limite mínimo de liqui-
dez, fluxo de caixa projetado, testes de stress e planos de contingência.

Não obstante a centralização do gerenciamento dos riscos de mercado e de liquidez, a 
Cooperativa de Crédito de Mairi – Sicoob Coopemar, possui estrutura compatível com 
a natureza das operações e com a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, 
sendo proporcional à dimensão da exposição ao risco de liquidez da entidade.
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25.2 Estrutura de Gerenciamento de Capital do Sistema de Cooperativas de Crédito do 
Brasil

A estrutura de gerenciamento de capital da Cooperativa de Crédito de Mairi – Sicoob 
Coopemar, objetiva garantir a aderência às normas vigentes e minimizar o risco de 
insuficiência de capital para fazer face aos riscos em que a entidade está exposta, por 
meio das boas práticas de gestão de capital, na forma instruída na Resolução CMN 
3.988/2011.

Conforme preceitua o artigo 9 da Resolução CMN 3.988/2011, a Cooperativa de Crédito 
de Mairi – Sicoob Coopemar, aderiu à estrutura única de gerenciamento de capital do 
Sicoob, centralizada na Confederação Nacional das Cooperativas do Sicoob Ltda. (Si-
coob Confederação), a qual encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio 
www.sicoob.com.br.

O gerenciamento de capital centralizado consiste em um processo contínuo de monito-
ramento do capital, e é realizado pelas entidades do Sicoob com objetivo de:

a)	 avaliar a necessidade de capital para fazer face aos riscos a que as enti-
dades do Sicoob estão sujeitas;

b)	 planejar metas e necessidade de capital, considerando os objetivos es-
tratégicos das entidades do Sicoob;

c)	 adotar postura prospectiva, antecipando a necessidade de capital decor-
rente de possíveis mudanças nas condições de mercado.

Adicionalmente, são realizadas também simulações de eventos severos em condições 
extremas de mercado, com a consequente avaliação de seus impactos no capital das 
entidades do Sicoob.
25.3 Estrutura de Gerenciamento de Risco de Crédito do Sistema de Cooperativas de 
Crédito do Brasil 

O gerenciamento de risco de crédito a Cooperativa de Crédito de Mairi – Sicoob Coo-
pemar, objetiva garantir a aderência às normas vigentes, maximizar o uso do capital e 
minimizar os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas práticas de 
gestão de riscos. 

Conforme preceitua o artigo 9 da Resolução CMN nº 3.721/2009, a Cooperativa de Cré-
dito de Mairi – Sicoob Coopemar, aderiu à estrutura única de gestão do risco de crédi-
to do Sicoob, centralizada no Sicoob Confederação (Sicoob), desde novembro de 2017, 
sendo anteriormente realizado pelo Banco Cooperativo do Brasil S.A (Bancoob), a qual 
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encontra-se evidenciada em relatório disponível no sítio www.sicoob.com.br. 

Compete ao gestor a padronização de processos, de metodologias de análises de risco 
de clientes e de operações, de criação e de manutenção de política única de risco de cré-
dito para o Sicoob, além do monitoramento das carteiras de crédito das cooperativas. 

Não obstante a centralização do gerenciamento de risco de crédito, a Cooperativa de 
Crédito de Mairi – Sicoob Coopemar possui estrutura compatível com a natureza das 
operações, a complexidade dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional à 
dimensão da exposição ao risco de crédito da entidade.

25.4 Estrutura de Gerenciamento de Risco Operacional do Sistema de Cooperativas de 
Crédito do Brasil 

As diretrizes para o gerenciamento do risco operacional encontram-se registradas na 
Política Institucional de Risco Operacional que foi aprovada pela Diretoria Executiva 
e pelo Conselho de Administração do Sicoob Confederação, entidade responsável por 
prestar os serviços de gestão centralizada do risco operacional para as entidades do 
Sicoob.

O processo de gerenciamento do risco operacional consiste na avaliação qualitativa dos 
riscos por meio das etapas de identificação, avaliação, tratamento, testes de avaliação 
dos sistemas de controle, comunicação e informação.

As perdas operacionais são comunicadas à Área de Controles Internos que interage com 
os gestores das áreas e identifica formalmente as causas, a adequação dos controles 
implementados e a necessidade de aprimoramento dos processos, inclusive com a in-
serção de novos controles.

Os resultados são apresentados à Diretoria Executiva e ao Conselho de Administração. 

A metodologia de alocação de capital, para fins do Novo Acordo da Basileia, utilizada 
para determinação da parcela de risco operacional (RWAopad) é a Abordagem do Indi-
cador Básico (BIA). 

Em cumprimento à Resolução CMN 3.380/2006, encontra-se disponível no sítio do Si-
coob (www.sicoob.com.br) relatório descritivo da estrutura de gerenciamento do risco 
operacional.
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26. Seguros contratados – Não auditado

A Cooperativa adota política de contratar seguros de diversas modalidades, cuja cober-
tura é considerada suficiente pela Administração e agentes seguradores para fazer face 
à ocorrência de sinistros. As premissas de riscos adotados, dada a sua natureza, não 
fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente, 
não foram examinadas pelos nossos auditores independentes.

27. Benefícios a empregados 

A cooperativa é patrocinadora de um plano de previdência complementar para seus 
funcionários e administradores. O plano é administrado pela Fundação Sicoob de Pre-
vidência Privada – Sicoob Previ.

As contribuições dos funcionários e administradores da cooperativa são equivalentes a 
no mínimo 1% do salário.

As despesas com contribuições efetuadas durante o exercício de 2017 totalizaram R$ 
2.659,36.
28. Passivos contingentes

Segundo a assessoria jurídica do SICOOB COOPEMAR, não existem processos judiciais 
que figura como polo passivo classificados como perdas possíveis ou prováveis.

MAIRI-BA, 20 de março de 2018.

João Almeida de Oliveira	       Valmir Lima Silva		 Luciara Andrade de Oliveira
Diretor Administrativo	           Contador		         Diretora Operacional
				    CRC/BA nº: 023450/O-3
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Wallace Alves M. de Souza
Coordenador

José Marcos Reis da Silva
Conselheiro Efetivo

Ueslen Cirqueira Rios
Conselheiro Efetivo

PARECER DO 
CONSELHO FISCAL
Aos vinte e sete dias do mês março do ano de dois mil e dezoito, às 14:00 
horas, na sede da Cooperativa de Crédito de Mairi Ltda, situada à Rua Rui 
Barbosa 152, Centro, nesta Cidade de Mairi – Bahia, nós abaixo assinados, 
declaramos que, usando das atribuições que, nos conferem o Estatuto Social 
desta Entidade, examinamos as demonstrações financeiras e sua documen-
tação, concluindo que as atividades compreendidas entre 01 de janeiro á 31 
de dezembro de 2017, foram desenvolvidas de forma idônea e transparente. 
Portanto, recomendamos à Assembléia Geral que aprove as Contas do refe-
rido exercício sem restrições.

Mairi, 27 de março de 2018.
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RELATÓRIO DE AUDITORIA
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Ao Conselho de Administração, à Adminis-
tração e aos Cooperados da  
Cooperativa de Crédito de Mairi Ltda. – Si-
coob Coopemar  Mairi - BA 
 

Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis 
Cooperativa de Crédito de Mairi Ltda. – Si-
coob Coopemar, que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2017 e as respectivas demonstrações de 
sobras ou perdas, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações con-
tábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira do 
Sicoob Coopemar em 31 de dezembro de 
2017, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício fin-
do nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 
 
Base para opinião 	  
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, 

em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos in-
dependentes em relação à cooperativa, de 
acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional 
do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais res-
ponsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.  
 
Outras informações que acompanham 

as demonstrações contábeis e o relató-
rio do auditor  

 
A administração da cooperativa é respon-
sável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administra-
ção, cuja expectativa de recebimento é 
posterior à data deste relatório.  
 
Nossa opinião sobre as demonstrações 
contábeis não abrange o Relatório da Ad-
ministração e não expressaremos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das demons-
trações contábeis, nossa responsabilidade 
é a de ler o Relatório da Administração, 
quando ele nos for disponibilizado, e, ao fa-
zê-lo, considerar se esse relatório está, de 
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forma relevante, inconsistente com as de-
monstrações contábeis ou com o nosso co-
nhecimento obtido na auditoria ou, de outra 
forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante.  
 
Se, quando lermos o Relatório da Adminis-
tração, nós concluirmos que há distorção 
relevante nesse relatório, temos que co-
municar a questão aos responsáveis pela 
governança. 
 

Responsabilidades da administração 
e da governança pelas demonstrações 

contábeis 
 
A administração é responsável pela ela-
boração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis às instituições financeiras auto-
rizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pelos controles internos que ela 
determinou como necessários para permitir 
a elaboração de demonstrações contábeis 
livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contá-
beis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a cooperativa 
continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações contábeis, a não ser que a ad-
ministração pretenda liquidar a cooperativa 
ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da coo-

perativa são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações contábeis 

 
Nossos objetivos são obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações contá-
beis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir rela-
tório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de se-
gurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de audito-
ria sempre detectam as eventuais distor-
ções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, in-
dividualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoá-
vel, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demons-
trações contábeis. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional, e mantemos ceticismo profis-
sional ao longo da auditoria. Além disso: 

■	 Identificamos e avaliamos o risco 
de distorção relevante nas demonstra-
ções contábeis, independente se cau-
sada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de au-
ditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamen-
tar nossa opinião. O risco de não detec-
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ção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, e 
conluio, falsificação, omissão ou repre-
sentações falsas intencionais. 
 
■	 Obtemos o entendimento dos con-
troles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados nas circuns-
tâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da cooperativa.  
 
■	 Avaliamos a adequação das polí-
ticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração. 
 
■	 Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza significa-
tiva em relação a eventos ou circuns-
tâncias que possam levantar dúvida 
significativa em relação a capacidade 
de continuidade operacional da coo-
perativa. Se concluirmos que existe 

incerteza significativa devemos cha-
mar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações contábeis ou 
incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas.  
Nossas conclusões estão fundamenta-
das nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem 
levar a cooperativa a não mais se man-
ter em continuidade operacional. 
 
■	 Avaliamos a apresentação geral, a 
estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes tran-
sações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação 
adequada. 

 
Comunicamo-nos com os responsáveis 
pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significa-
tivas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles in-
ternos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

Vinícius Gasparino Rezende de Souza 
Contador CRC DF 019168/O-6 
CNAI 2068

Diego Rabelo Silva Toledo 
Contador CRC DF 019481/O-4 
CNAI 2090

Brasília/DF, 02 de abril de 2018.
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